
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.740  83Segunda-feira, 11 DE MARÇO DE 2024

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complemen-
tar nº 142/2021, bem como o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e 
art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art. 1º, anexo único da Lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021, 
do 1º Sargento PM RG 21012, FELIPE YOUSSEF MOREIRA SILVA, mat. nº 
5405416/1, pertencente ao efetivo do 3º Batalhão da Polícia Militar do 
Estado do Pará (Santarém), percebendo nessa situação os proventos men-
sais de R$ 10.496,29(Dez mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte 
e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

 Total de Proventos 

1.684,73
673,89
673,89
168,47

1.684,73
505,42
589,66

1.794,24
2.721,26
10.496,29

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2024, 
respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) 
reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1048110
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RR Nº 755 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2024/21315.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “B” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021; o 1° SARGENTO PM RG 19894 JOSE ROBERTO DA SILVA REIS, 
mat. nº5385180/1, pertencente ao efetivodo 30º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (Ananindeua), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 10.200,63 (dez mil, duzentos reais e sessenta e três centa-
vos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de SUBTENENTE/PM 1.684,73

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42

Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42

Representação por Graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70

Adicional de Inatividade - 35% 2.644,61

Total de Proventos 10.200,63

II -Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2024, 
respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) 
reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1048160

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET RE Nº 801 DE 01 DE MARÇO DE 2024
Dispõe sobre RETIFICAÇÃO do benefício De reforma ex-officio POR INCA-
PACIDADE – PROCESSO nº 2023/1106079.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a PORTARIA nº 1455, de 20/06/2023, que reformou “ex-offício”, 
na mesma graduação, o 1º Sargento PM RG 17285, ELIZEU DE OLIVEIRA 
SENA, mat. nº 5196493/2, em razão da Ata de Saúde homologada na Sessão 
Ordinária nº 003/2022 – JPMSS, alterando percentual da Gratificação de 
Tempo de Serviço para 25%, de acordo com o art. 106, inciso II e art. 108, 
inciso III e V, da Lei nº 5.251/1985 e Item 3.5 Acórdão nº 16.034/1988 
c/c Acordão nº 60.794/2020 do TCE/PA; art. 109, §1º e § 2º, alínea “b”, 
da Lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso II do Decreto nº 2.940/1983; art. 
1º, Categoria “A”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA nº 001/1999-
DRH/3; art. 1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; 
art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do 
Decreto nº 4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/73, com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso III, do Decreto nº 4.439/1986 
c/c art.134 da Lei Complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 14.101,63 (catorze mil, cento e um reais e 
sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
Adicional de Inatividade - 20%

2.648,19
1.059,28
 1.059,28
 264,82

 2.648,19
 794,46
926,87

 2.350,27
2.350,27

Total de proventos
 14.101,63

II – Esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/03/2024, com efeitos financeiros retroativos a 01/07/2023;
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1047750
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SOCIAL
PORTARIA RET RE Nº 553 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE BENEFÍCIO DE REFORMA EX-offIcio 
POR IDADE limite AUTUADO JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO 502562/2020-
TCE; PROCESSO Nº 2024/49612-IGEPPS.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção do Estado 
do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Comple-
mentar Estadual nº 142, de 16/12/2021, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais.
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº 
202400163/SEGER-TCE), que determinou a retificação da PORTARIA RE 
nº 2.870/2018;
RESOLVE:
I - Retificar a PORTARIA RE nº 2.870, de 04 de setembro de 2018, que 
reformou LAURO MONTEIRO DA CUNHA NETO, mat. 3344240/3, 1º 
Sargento PM RR RG 16855, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará, retificando a Gratificação de Habilitação Militar 
de 40% para 20%, corrigindo a fundamentação legal, passando a constar: 
art. 106, inciso I, alínea “c”, e caput do art. 107 e parágrafo único da Lei 
n° 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c” da Lei Estadual n° 5.251/1985 c/c 
o art. 2º, da Lei Estadual n° 5.681/1991; art. 48, inciso II, da Constituição 
Estadual (atualmente art. 1º da Lei n° 8.229/2015); art. 1º, inciso IV, do 
Decreto n° 2.940/1983; art. 1º, item I, do Decreto n° 3.266/1984; art. 
1º, do Decreto n° 1.461/1981; art. 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto 
n°. 4.490/1986; art. 1º, do Decreto n° 2.696/1983; art. 2º, inciso I, do 
Decreto nº 2.940/1983; art. 20, da Lei Estadual n° 4.491/1973, com 
redação dada pelo art. 1º da Lei Estadual n° 5.231/1985; art. 1º, inciso II, 
do Decreto nº 4.439/1986; Art. 99, §5º, da Lei nº 4.491/1973, recebendo 
os proventos mensais R$ 11.882,33 (onze mil e oitocentos e oitenta e dois 
reais e trinta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente 1.684,73
Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Indenização de Tropa - Policial Militar
Gratificação de Habilitação Militar – 20%

168,47
336,95

Gratificação de Risco de Vida 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo 505,42

Representação por Graduação - 35%
Auxílio Moradia

589,66
505,42

Gratificação Tempo de Serviço Militares - 30% 1.794,24
Adicional de inatividade - 35%

Auxílio Invalidez
2.721,26
1.386,03

Proventos Mensais 11.882,33 

II - Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 02/10/2010, data em 


